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EMENTA:
REQUER A PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA CONCLUSÃO
DOS TRABALHOS DA CEF REFFRFW A RESOLUÇÃO N"
58/17, CONFORME ESFECIFICA E
PROVTDÉNCIAS

DÁ OUTRAS
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Considerando o interesse pnbum de que e revestida & matéria
nbiêm da COMISSÃO ESPECIAL DE ESTUDOS & a necessidade da dilação &

organizaçãodos prazos com vís'as ans amam- e providências referentesà Comissãu,
a exemplo nn levantamento de dºcumentos, viúvas & diligências pm subsidiar a
elnbomção do Competk'nhe relatório final:

Desmte, apresentamos o presente para REQUERER ao E.
Plenário & PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE FUNCIONAMENTO E A SUA
CONTAGEM DE FORMA INLNTERRUVI'A da COMISSÃO BPECIAL DE
ESTUDOSCONSUTUÍDA PELA RESOLUÇÃO N“ 68/17, Em 120 dias contínuas
compucandmse de fuma a Excluir o dia do começo e incluir o dia do vencimento,
mantendo-se o funcionamento e consequentemente evihando o arquivamento parª
todos os efeitos legais e regimentais, nomdamenhe até a apresenracão do aludido
relatório final, observando—se o lilo descrito no 52“ do artigo 267 da Resolução nº
174/2015 uu ),
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